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Of. Exp. Câm. N.o 285/2011

Câmara Municipal de Erechlm
PROTQÇOlORecebid'0~42tfdi,~
Secretaria Geral'

Excelentíssimo Senhor
Vereador MARCELO DEMOLINER
Presidente do Poder Legislativo
Nesta Cidade.

Senhor Presidente:

Erechim, 26 de Dezembro de 20 li.

Encaminhamos-lhe o Projeto de Lei n.o 263/2011, que Autoriza

o Poder Executivo Municipal a permitir o uso de um ônibus marca SCÂNIA/CAIO MILLE

L94UB, ano e modelo 2001/2001, placas IKF0599, à Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE.

Na expectativa de que este seja acolhido, subscrevemo-nos com

apreço e consideração.
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PROJETO DE LEI N.o 263/2011.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a pennitir o uso de um

ônibus marca SCÂNIA/CAIO MILLE L94UB, ano e modelo

2001/2001, placas IKF0599, à Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE.

Art. 1.0 Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a permitir o uso de um ônibus

marca SCÂNIA/CAIO MILLE L94UB, ano e modelo 2001/2001, placas IKF0599, Renavan n.o

766068730, devidamente patrimoniado sob o n.o 73244, identificado como 019, à Associação de

Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

Parágrafo único. A cópia do Termo de Permissão de Uso, de que trata o caput deste

artigo, será encaminhada à Câmara Municipal de Vereadores em até 30 (trinta) dias, após a data de

sua assinatura.

Art. 2.° O encargo de pagamento do seguro obrigatório anual, bem como a manutenção

total do bem móvel, objeto desta Permissão de Uso, serão atendidos através de recursos do

Município de Erechim.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei VIsa autorizar o Poder Executivo

Municipal a permitir o uso de um ônibus marca SCÂNWCAIO MILLE L94UB, ano e modelo

2001/2001, placas IKF0599, à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

o Município de Erechim, através da Secretaria Municipal de

Educação, adquiriu um ônibus marca SCÂNIA/CAIO MILLE L94UB, ano e modelo 2001/2001,

com pintura, bancos no lugar da roleta, cintos de segurança, macaco hidráulico, extintor e chave de

roda, para utilização pelo Município, devidamente patrimoniado sob o n.o 73244, identificado como

019.

Diante da aquisição deste ônibus, bem como da complexidade

dos serviços prestados pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, a qual presta

serviços de relevante interesse público para a nossa comunidade em geral, o Município solicita

autorização legislativa para que possa permitir o uso do referido veículo, objeto deste Projeto de

Lei, à Associação, para melhor atender aos seus preceitos sociais.

Diante do exposto, encaminhamos-lhes o presente projeto para

apreciação e deliberação por parte dos nobres Vereadores.

,-- ---------------

26 de Dezembro de 2011.
;,

Prefeitura Municipal oe

Paulo AI o Polis
Prefeito Municipal
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